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COMISSÃO pBnMANENTE DE CULTURÂ E ESPoRTE

PARECER N" 19, D82022

PROPOSIÇÃO: Projeto de Decreto Legislativo no 19, de 2022, que outoÍga a

Medalha Osmat Xiquinho Zrmmermmat1 a Esportista Larissa
Camzrgo Lima.

PROPONENTE: Veteadores João Diego/REP, Âlécio Espinola/PSC e Josias de

Souza MDB
RELÂTOR: Vereador Setginho Ribeiro/PDT
VOTO DO RELÂTOR: FAVORAVEL
PARECER DA CoMISSÃo: FAvORÂYEL

I - RELATÓruO

O texto foi despachado para a Comissão Permanente de Cultura e Esporte p^n
análise e, dentro dos prazos regrmentais a comissão emite seu paÍeceÍ.

II.VOTO DO RELÀTOR

Com base no aÍt. 43,IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, resewei a mim
a relatorja desta proposta legislativa, tendo em vista o cÍonogrâma de trabalhos da

comissão e a ordem dos relatores.

O projeto Outorga Medalha de Honta ao Mérito Desportivo "Osmar Xquinho
ZimmermaÍIÍr" â Esportista Larissa Camargo Lima em homenagem a sua luzida aaietína
ftente ao esporte da nossa cidade nas modalidades Taekwondo e I(ickboxing, em especial
pela conqüsta da medalha de outo no campeonato internacional de Taekwondo Pan Am
Sedes III.

A justificativa do projeto mostrâ a conqüsta da medalha de ouro na competição
internacional, incluindo fotos e infotmações sobre o eveÍrto.

Confotme a Resolução n" 3, de 2006, especialmente o att.2o, inciso L, a at)eta faz
jus a hontaria, pois foi campeão de uma competição internacional:

Art. 2", Faráo jus ao recebimento da honrada aqueles que
pteencherem os seguintes requisitos:

t...1
I - atletas e eqúpes, pela conqústa de medalhas ou obtenção de
classificação até a tercetra colocação em competições nacionais e

intetnacionais, representando nossa cidade, estado ou país e/ou;
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II - atletas e eqüpes, pela conqústa de medalhas ou obtenção de

classificação em primeira colocação em competições estaduais
efou;
t...1
IV - cidadão cascaveleÍrses ou aqü tadicados, entidades, clubes e

associações de carátet despottivo, poÍ relevantes serviços

ptestados ao Desporto local e/ou;

Cabe üzer que o Taekwondo é reconhecido pelo Comitê Olímpico Brasileiro, uma
das exigências previstas na Resolução n" 3, de 2006, poÍtânto, manifesto meu VOTO
FAVORÂVEL a tÍa;rDitz.çào do Ptojeto de Decreto Legislativo n" 19, de 2022, que
Outotga Medalha de Honra ao Médto Despottivo "Osmar Xiquinho ZtmmermafiÍr" a

Esportista Larissa Camargo Lima.

É o m.., Voto.

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o relatório aclma o Vereadores integrantes da Comissão Petmanente de

Cultura e,Esporte, ac t^m por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestam
FAVORAVEIS a tamitaçáo do Projeto de Decreto Legislativo n" 19, de 2022, que
Outorga Medalha de Honra ao Mérito Desportivo "OsmaÍ Xiquinho ZtmrnetmaflÍl" a
Esportista Larissa Camatgo Líma.

Sala da Comissão Permanente de Cultuta e Esporte.
Cascavel, 8 de de2022.
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